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    Suplemento integrante da edição 4747 do Jornal Correio do Povo do Paraná

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 227/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 097/2024 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS DE TORNO E SOLDA, VISANDO ATENDER 
AS NECESSIDADES DE MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES AO 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL/PR conforme edital e proposta que ficam fazendo 
parte integrante deste instrumento. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: LEONI TEREZINHA DA COSTA, inscrita no CNPJ sob o n° 09.474.005/0001-
20, com endereço na Rua Vereador Arlindo José Bavaresco, n° 410, Centro, Laranjeiras do Sul-
PR, CEP 85.301-250, neste ato representado pela Sra. LEONI TEREZINHA DA COSTA, 
brasileira, empresária, portadora da Cédula de Identidade n° 7.578.989-0-SSP/PR e inscrita 
no CPF/MF sob o n° 043.837.739-74, residente e domiciliada em Laranjeiras do Sul-PR. 
 
PRAZO DE VIGENCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 01 de outubro de 2025. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 241/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2024 

1º TERMO ADITIVO – REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: A. D. DAMINELLI LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 10.749.758/0001-80, com 
endereço na Rua General Andrade Neves, n° 1108, Jardim São Jorge, Paranavaí-PR, CEP 
87.710-040, neste ato representado pela Sra. ALINE DIAS DAMINELLI, brasileira, empresária, 
portadora da Cédula de Identidade n° 9.308.564-7-SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob o n° 
062.284.489-00 
 
REEQUILÍBRIO LOTE: 004 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 1.392,00 (um mil, trezentos e noventa e dois reais). 
DATA DA ASSINATURA: 24 de outubro de 2025. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                    Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        

TERMO DE FOMENTO Nº 015/2025 
EXTRATO 

 
ENTE PÚBLICO: 
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, CNPJ nº 76.205.970/0001-95, representante Sr. 
Prefeito Municipal JAISON RODRIGO MENDES, CPF nº  010.441.359-05. 
 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE DE LARANJEIRAS 
DO SUL, CNPJ nº 77.290.401/0001-58, representante Sr. SERGIO HENRIQUE TOALDO, CPF 
nº 372.036.739-87. 
 
DO OBJETO DA PARCERIA: 
O presente Termo de Fomento é o repasse de recursos financeiros no valor de R$ 39.707,14 (trinta 
e nove mil, setecentos e sete reais e catorze centavos), para aquisição de materiais de consumo, 
conforme descritos no Plano de Trabalho apresentado.  
 
DA MOTIVAÇÃO DA PARCERIA: 
A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Laranjeiras do Sul, foi fundada em 15 de 
dezembro de 1975, está à 49 anos no município, comprometida com a promoção dos direitos, a 
prevenção e o apoio à pessoas com defici|ência intelectual e múltipla e suas famílias. Como 
organização social de referência na região, a APAE tem buscado melhorar constantemente a 
qualidade dos atendimentos especializados, focando em metodologias que favoreçam o 
desenvolvimento integral de seus atendidos. Atualmente a APAE atende 272 usuários de todas as 
faixas etárias sendo 168 crianças e adolescentes. As ações da APAE contam com um suporte de uma 
equipe técnica especializada composta por pedagogos, professores, fisioterapeutas, terapeuta 
ocupacional, psicólogo, assistente social, auxiliares pedagogos, instrutores, secretários, motoristas e 
educadoras sociais, responsável por uma Casa Lar, extensiva à APAE, oferecendo uma série de 
serviços voltados ao desenvolvimento e bem estar das pessoas com deficiência intelectual e ou 
múltiplas, incluindo atendimentos educacionais e terapêuticos, nas áreas de educação, saúde e 
assistência social. 
 
DA VIGÊNCIA: 
O presente Termo de Fomento terá início na data de sua assinatura e término de vigência em 
30/03/2026. 
 
DEMAIS CLÁUSULAS:  
Ficam inalteradas as demais cláusulas do referente Termo de Fomento. 
 
DA LEGALIDADE: 
Lei  Federal nº 13.019 de 31/07/2014 e Decreto Municipal nº 047/2017 de 21/06/2017. 
 
LOCAL E DATA DA ASSINATURA; 
Laranjeiras do Sul/Pr, 27 de outubro de 2025. 
 

 
 
 

JAISON RODRIGO MENDES 
Prefeito Municipal 

 

 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
LICITAÇÃO  MODALIDADE   PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/2025.  

 
No dia 22 de outubro de 2025, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente, Sr. JAISON RODRIGO MENDES, HOMOLOGA o Processo 
Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico Nº 100/2025, cujo  objeto é o  REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE BANDEIRAS PARA SUPRIR AS DEMANDAS DE 
DIVERSAS SECRETARIAS DESSA MUNICIPALIDADE, em favor da(s) empresa(s) 
vencedora(s) pelo critério Menor Preço por Lote: 
 

VENCEDOR LOTE VALOR TOTAL R$ 
ALINE GOMES DOS SANTOS DE SIQUEIRA LTDA 
CNPJ 15.252.790/0001-70 

001, 002, 003 
 

R$ 6.797,96 

FABRICA DAS BANDEIRAS INDUSTRIA COMERCIO DE 
CONFECCOES SERVICOS E ACESSORIOS EIR 
CNPJ 04.884.221/0001-20 

004 R$ 8.000,00 
 

 
 
 
 
VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO Pregão Eletrônico Nº 100/2025  R$ 
14.797,96 (Quatorze Mil, Setecentos e Noventa e Sete Reais e Noventa e Seis Centavos). 
 
 
 

JAISON RODRIGO MENDES 
PREFEITO MUNICIPAL  

  
 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
 

Gabinete do Prefeito Municipal 
 
 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 583/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do 
Município, e ainda, o Artigo 14 da Lei 030/2004 de 15 de julho de 2004, 
 
 
 
RESOLVE NOMEAR, em virtude de aprovação no Concurso Público Municipal nº 

001/2023, homologado através do Edital de Homologação de nº 014/2023, de 22/11/2023, o Seguinte Servidor, para que exerça Cargo 
de Provimento Efetivo no Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO. 
 

MATR. NOME CARGO COLOCAÇÃO DATA DA 
NOMEAÇÃO 

55343-1 Gladeson Antonio Pelisson Motorista 11º 27/10/2025 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, 27 de 

outubro de 2025. 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Avenida José Campigotto – nº 987 – Centro – CEP 85.301-310 

Laranjeiras do Sul - PR 
                                       Fone: (42) 3635-8226 - E-mail: cmaslaranjeiras@gmail.com 

 
___________________________________________________________________________________________ 
 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 14/2025 
 
Súmula: Institui o Auxílio Moradia Temporário como provisão socioassistencial de urgência, destinado a 
indivíduos e famílias em situação de extrema vulnerabilidade social e risco iminente de alagamento, 
desabamento ou desmoronamento, conforme determinação judicial exarada na Ação Civil Pública de natureza 
estrutural nº 0004328-62.2022.8.16.0104. 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS) do Município de Laranjeiras do Sul, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, e em conformidade com o disposto na Lei nº 8.742/1993 (Lei Orgânica da 
Assistência Social – LOAS), 
 
CONSIDERANDO que a Ação Civil Pública (ACP), autos nº 0004328-62.2022.8.16.0104, impetrada pelo Ministério 
Público do Estado do Paraná, versa sobre problema de natureza estrutural envolvendo moradia digna, meio 
ambiente e planejamento urbano no Município de Laranjeiras do Sul;  
 
CONSIDERANDO que o litígio estrutural decorre de irregularidades que resultaram em problemas urbanísticos, 
ambientais e de moradia, especialmente edificações precárias sujeitas a risco de alagamento e desmoronamento;  
 
CONSIDERANDO que o deferimento da tutela provisória de urgência nos autos da ACP determinou a elaboração 
de um Plano de Correção, incluindo, se necessário, a apresentação de solução de moradia digna em outro local que 
preserve as condições de sobrevivência e os vínculos sociais, com infraestrutura adequada de serviços públicos;  
 
CONSIDERANDO que o perigo de dano foi reconhecido pelo Juízo, dada a concreta possibilidade de inundações e 
a consequente lesão, possivelmente irreparável, às famílias que residem na localidade;  
 
CONSIDERANDO que o Relatório Técnico Participativo de setembro de 2024, elaborado em atendimento à 
determinação judicial, identificou áreas que, a princípio, não comportam eliminação, correção ou administração do 
risco;  
CONSIDERANDO que foram identificadas edificações em situação crítica, localizadas em Área de Preservação 
Permanente (APP) e sujeitas a risco geotécnico (desestabilização de taludes) e alagamentos, sendo estas 
residências unifamiliares de classe social baixa;  
 
CONSIDERANDO que o Mapeamento de Vulnerabilidade Social deve englobar a condição socioeconômica, o risco 
social e o comprometimento da habitação;  
 
CONSIDERANDO que o Município de Laranjeiras do Sul, por meio de sua Procuradoria Municipal, requereu a 
deliberação do CMAS para o pagamento do benefício de aluguel social pelo período de 12 (doze) meses, como 
medida urgente para garantir moradia digna e segurança às famílias em risco iminente, em conformidade com o 
caráter temporário da provisão até que soluções permanentes sejam definidas;  
 
CONSIDERANDO que a Assistência Social provê os mínimos sociais e visa garantir o atendimento às necessidades 
básicas, sendo o auxílio-moradia uma provisão para lidar com a situação de vulnerabilidade temporária decorrente 
de riscos e da falta de domicílio; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica instituído o Auxílio Moradia Temporário, constituindo-se em provisão socioassistencial para acesso a 
unidades habitacionais, destinado à moradia de indivíduos e famílias em situação de risco iminente de alagamento, 
desabamento ou desmoronamento, comprovado por órgãos oficiais. 
 
§ 1º A concessão do Auxílio Moradia Temporário observará as seguintes exigências e condições: 
 
 I – A residência familiar deve estar situada em área sob risco iminente de alagamento,  desabamento ou 
desmoronamento, ensejando a sua interdição, desocupação ou demolição; 
 
 II – A situação de risco e a interdição devem ser comprovadas por laudo técnico de interdição do imóvel, 
expedido pela Coordenadoria Municipal de Defesa Civil; 
 
 III – Alternativamente ou em complemento ao inciso anterior, a comprovação poderá ocorrer mediante 
laudo técnico-social emitido por profissional assistente social designado pela Secretaria Municipal de 
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MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
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DECRETO Nº 328, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025. 

 
Fica desvinculado neste Ente Federado, até 31 de 
dezembro de 2026, o importe de até 50% 
(cinquenta por cento) da receita proveniente dos 
valores relativos à Contribuição para o Custeio da 
Iluminação Pública (COSIP), nos termos do 
Art.76-B, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias da Constituição Federal de 1988. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E COM FUNDAMENTO 
NA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 136/2025 DE 09 DE SETEMBRO DE 2025,  

DECRETA: 

Art. 1º Fica desvinculado neste Ente Federado da receita proveniente dos valores 
relativos à Contribuição para o Custeio da Iluminação Pública (COSIP), já instituídos 
ou que vierem a ser criados até a referida data, nos termos do Art.76-B, do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, os seguintes 
percentuais: 

I - 50% (cinquenta por cento), até 31 de dezembro de 2026; e 
II - 30% (trinta por cento), de 1º de janeiro de 2027 a 31 de dezembro de 2032. 

Art. 2º A forma de operacionalização da desvinculação das receitas referidas no 
art. 1º será tratada em Decreto próprio, quando houver necessidade da administração 
centralizada dos recursos financeiros, utilizando como recurso o excesso de arrecadação 
na Fonte. 

§ 1º A desvinculação deverá ser realizada na Fonte padrão 002 - Desvinculação 
das Receitas dos Municípios – DRM, específica para identificar o valor disponível 
proveniente da Emenda Constitucional nº 136/2025 e anteriores. 

Art. 3º Ficam autorizados os procedimentos contábeis, orçamentários e 
financeiros, objetivando a desvinculação dos recursos de que trata este Decreto. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a partir de 1º de janeiro de 2025. 

Gabinete do Prefeito do Município de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 24 de 
outubro de 2025. 

 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 48, DE 27 DE OUTUBRO DE 2025. 
 

Dispõe sobre a designação do Gestor e do 
Fiscal do Convênio a ser celebrado entre a 
Secretaria de Estado da Agricultura e do 
Abastecimento do Paraná (SEAB) e o 
Município de Nova Laranjeiras para 
aquisição de Máquinas e Equipamentos no 
âmbito dos programas “Estradas da 
Integração” e “Fortalecimento da 
Agricultura Familiar”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO  DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS CONFERIDAS PELA 
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES, 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Designar o Sr. Emerson Nairnei, Matricula 1553-1, cargo Oficial 
Habitacional, para atuar como Gestor do Convênio a ser celebrado com a Secretaria 
de Estado da Agricultura e do Abastecimento do Paraná (SEAB), para aquisição de 
Máquinas e Equipamentos no âmbito dos programas “Estradas da Integração” e 
“Fortalecimento da Agricultura Familiar”, sendo responsável pelos trâmites 
necessários para sua formalização, acompanhamento, supervisão e posterior 
execução das ações previstas, incluindo a prestação de contas dos recursos recebidos. 

Art. 2º - Designar o Sr. Darci José Nogueira, Matricula 2096-1, cargo de 
Assessor de Controle de Frota Municipal, lotado na Secretaria de Viação e 
Transportes,para atuar como Fiscal do Convênio a ser celebrado com a Secretaria de 
Estado da Agricultura e do Abastecimento do Paraná (SEAB), para aquisição de 
Máquinas e Equipamentos no âmbito dos programas “Estradas da Integração” e 
“Fortalecimento da Agricultura Familiar”, com a responsabilidade de verificar o 
cumprimento das obrigações pactuadas, fiscalizar a execução dos serviços e 
assegurar a correta aplicação dos recursos transferidos.  

Art. 3º O Gestor e o Fiscal ora designados deverão exercer suas funções em 
estrita observância às normas legais e regulamentares aplicáveis, garantindo a 
transparência e eficiência na execução do convênio. 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 
 
 

 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 58 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2024 PMNL 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM EDITAL DO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2024,  

RESOLVE: 

Art. 1º - CONVOCAR OS CANDIDATOS ABAIXO RELACIONADOS, aprovados 

no Concurso Público nº. 01/2024-PMNL, homologado por meio do Edital de Homologação nº. 

12/2024 para preenchimento de vagas na Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras. 

Nº INSC. NOME CARGO Classif. 

2375060 TAMARA DE SOUZA VERÇOSA FISIOTERAPEUTA 3º  
*fim da fila 

Art. 2º - OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER AO DEPARTAMENTO 

DE RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, 

SITO À RUA RIO GRANDE DO SUL, N° 2122, NO PRAZO MÁXIMO DE 05 DIAS 

ÚTEIS, CONTADOS DA DATA DA PUBLICAÇÃO, NOS HORÁRIOS DAS 08:00 

ÀS 12:00 HS E DAS 13:00 ÀS 17:00 HS, de segunda-feira á sexta-feira. 

Art. 3º - O candidato devera apresentar-se portando os seguintes documentos para 

admissão: 

a) Cópia da Carteira de Identidade; 

b) Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

c) Cópia do Título de Eleitor com comprovante de votação na última eleição;  

d) Cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo masculino); 

e) Uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 

f) Cópia da certidão de nascimento ou casamento; 

g) Cópia da Carteira de Identidade e Cadastro de Pessoa Física – CPF do cônjuge e 

dependentes; 

h) Cópia da certidão de nascimento dos filhos de até 18 (dezoito) anos; 
i) Carteira de vacinação do candidato e dos filhos até 06 (seis) anos; 

j) Certidão negativa de antecedentes criminais; 

k) Comprovante de endereço; 
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l) Cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos mínimos 

constantes no Edital; 

m) Certidão do INSS de que o candidato não recebe nenhuma espécie de benefício do 
INSS; 

n) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (se tiver); 

o) Cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se tiver); 

p) Declaração de bens ou apresentação de declaração de renda, nos termos da lei; 

q) Declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública, e 

sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria, pensão e outras rendas; 

r) Declaração de horário de trabalho, se possuir outro vínculo empregatício, para 

demonstração de compatibilidade com o horário disponível e de interesse da 

Administração Municipal; 

s) Declaração pessoal de possuir disponibilidade para desempenhar atividades em 

jornadas de trabalho fora do expediente normal, em dias considerados feriados e 

folgas, para conclusão de trabalhos inadiáveis; 

t) Apresentar declaração do órgão público a que esteja ou tenha sido vinculado, em 

qualquer tempo, informando que o candidato tem ou tinha situação jurídica 

compatível com nova investidura em emprego público, inclusive cargo em comissão, 

e que não sofreu penalidades por prática de atos desabonadores no exercício de 

função pública; 

u) Exame admissional.  

Art. 4º - O não comparecimento no local até a data estabelecida no artigo 2º implicará 

na perda dos direitos advindos do Concurso Público. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras 24 de outubro de 2025. 
 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 

Município de Virmond 
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=================GABINETE DO PREFEITO================= 
DECRETO Nº 247/2025 

SÚMULA: DECLARA DE NECESSIDADE OU UTILIDADE 
PÚBLICA, PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, A ÁREA 
QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 O Prefeito Municipal de Virmond, no uso das atribuições que lhe confere o art. 90, 

Inciso V da Lei Orgânica do Município e o disposto no artigo 5º, alíneas “e” e “i”, do Decreto-Lei nº 

3.365, de 21 de junho de 1941, com a redação dada pela Lei nº 9.785, de 29 de janeiro de 1999, e: 

 

CONSIDERANDO a intenção do Município em promover a construção de unidades habitacionais e 

abertura de rua; 

 

CONSIDERANDO que o local onde será desapropriado é anexo ao outro conjunto habitacional já 

existente em nosso Município, estando de acordo com as normas vigentes; 

 

CONSIDERANDO que a aquisição será feita mediante prévia e justa indenização ao proprietário, 

objetivando esta medida o resguardo do interesse público; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, a área urbana localizada no 
município de Virmond, Comarca de Cantagalo/PR, medindo 7.316,25 m² (sete mil, trezentos e dezesseis 
metros, vinte e cinco centímetros quadrados) de terreno sem benfeitorias, parte integrante da matrícula nº 
8.638 destinada à abertura de lotes e rua, conforme planta baixa e memorial descritivo constante no 
Anexo I deste Decreto. 

Art. 2º A desapropriação de que trata este Decreto será realizada mediante acordo ou, não sendo possível, 
por via judicial, nos termos da legislação vigente. 

Art. 3º Fica autorizado o Município de Virmond a invocar o caráter de urgência no processo judicial de 
desapropriação, para efeito de imissão provisória na posse, na forma do artigo 15 do Decreto-Lei nº 
3.365, de 21 de junho de 1941. 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão à conta de dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 27 de outubro de 2025. 
 
 
 
 

FERNANDO MIERZVA 
Prefeito Municipal 

 
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
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=================GABINETE DO PREFEITO================= 
 

ANEXO I 
 

MEMORIAL DESCRITIVO 
 
QUADRO URBANO 
QUADRA N.º 03 A 
LOTE N.º 01 
RUA PROLONGAMENTO ALOISO ALEIXO KLAK - (Terreno Anexo ao Residencial 
Virmond II). 
VIRMOND - PR 
COMARCA DE CANTAGALO, PARANÁ - (MATRICULA N.º 8.638) 
PROPRIETÁRIO - RONALDO PAVIANI 
AREA DO TERRENO – 7.316,25 m² (Sete mil trezentos e dezesseis metros e vinte e cinco 
centímetros quadrados). 

 
DESCRIÇÃO 

 
Terreno Urbano, localizado no Município de Virmond, Comarca de Cantagalo – PR, que de 
acordo com Croquis e Memorial descritivo elaborado pelo Técnico em Edificações Damião Jose 
da Silva CFT- BR N.º 171522820-0, Imóvel Urbano, medindo área de 7.316,25 m² (Sete mil e 
trezentos e dezesseis metros e vinte e cinco centímetros quadrados), Lote n.º01, Quadra n.° 03 
A, (Terreno anexo ao Residencial Virmond II e Cohapar, Localizado no Quadro Urbano do 
Município). 

 
Limites e Confrontações 

 
Terreno de esquina formado pela confluência das Ruas: Francisco Kokunjinski e Aloiso Aleixo 
klak, no sentido de quem vindo da referida esquina pela Rua Aloiso Aleixo klak, seguino com as 
demais confrontações: 
 
 
 Inicia-se a presente descrição no Marco denominado de E.01. Rua, de onde segue margeando a 
rua informada, com o azimute magnético de 105º32’29”, medindo 136,50 metros, confrontando 
com a Rua Aloiso Aleixo Klak, ate o E.02. de onde segue por uma linha seca, com o azimute 
magnético de 195º25’42” e medindo 52,50 metros, confrontando com as terras pertencente a 
Ronaldo Paviani até o E.03. Linha seca, de onde segue com o azimute magnético de 
105º32’29”, medindo 136,50, ate o E.04. segue por linha seca confrontando com a Rua 
Francisco Kokujinski com o azimute magnético de 195º25’42” e medindo 12,50 metros até o 
E.05. Linha seca, onde segue margeando a rua informada com o azimute magnético de 
105°32’29”, medindo 12,00 metros, confrontando com o terreno pertencente á Ronaldo Paviani, 
até o E.06. Linha seca de onde segue por uma linha seca, com o azimute magnético de 
195°25’42” e medindo 40,00 metros, confrontando com as terras pertencente a Ronaldo Paviani, 
até o E.01. onde iniciou-se e termina este perímetro. 
 

Virmond, Pr 27 de outubro de 2025. 
Responsável Técnico: 

Damião Jose da Silva 
Técnico em Edificações 
CFT BR 171522820-0 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Avenida José Campigotto – nº 987 – Centro – CEP 85.301-310 

Laranjeiras do Sul - PR 
                                       Fone: (42) 3635-8226 - E-mail: cmaslaranjeiras@gmail.com 

 
___________________________________________________________________________________________ 
Assistência Social, informando a condição socioeconômica da família, a situação de risco social e parecer 
favorável à concessão. 
 
§ 2º O prazo de concessão do benefício, em casos de risco de alagamento, desabamento ou 
desmoronamento, será de até 12 (doze) meses, mediante avaliação técnica e parecer da Secretaria Municipal 
de Assistência Social. 
 
§ 3º O valor do Auxílio Moradia Temporário será estabelecido no limite máximo de 2/3 (dois terços) do salário 
mínimo nacional vigente. 
 
Art. 2º Para a concessão do benefício, o imóvel a ser alugado deverá atender às seguintes condições, garantindo 
moradia digna e segurança: 
 I – Ser de uso estritamente residencial; 
 II – Não se localizar em áreas de risco ou ocupação irregular, garantindo salubridade e  condições 
adequadas de habitação e segurança. 
 
§ 1º O Auxílio Moradia Temporário será pago diretamente ao beneficiário, mediante apresentação de cópia 
do contrato de locação firmado em cartório entre o locador e o beneficiário. 
 
§ 2º Caberá às famílias a escolha do imóvel, a responsabilidade pela conservação, bem como o pagamento de 
taxas de água, energia elétrica e outras despesas exigidas pelo locador no contrato. 
 
§ 3º Em casos excepcionais, mediante solicitação fundamentada de assistente social da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, por meio de relatório técnico, o benefício poderá ser pago diretamente ao 
locador. 
 
Art. 3º Deverá constar do processo para inclusão no benefício: 
 
 I – Laudo técnico-social emitido por profissional do quadro da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, informando a condição socioeconômica da família e a situação de risco social, confirmando que a 
família habita em área de risco constante na Ação Civil Pública nº 0004328-62.2022.8.16.0104; 
  
 II – Cópia dos documentos pessoais do responsável familiar (CPF e RG); 
  
 III - comprovante de conta bancária do responsável familiar ou do locador, conforme o  caso; 
  
 IV – Comprovante de renda familiar ou folha resumo do CadÚnico atualizada. 
 
Art. 4º O pagamento do Auxílio Moradia Temporário será suspenso a qualquer tempo nas seguintes hipóteses: 
 
 I – Liberação do imóvel interditado pela Defesa Civil; 
 II – Contemplação do beneficiário em programa de habitação municipal, estadual ou  federal; 
 III – Concessão de solução habitacional definitiva à família ou conquista de autonomia  financeira; 
 IV – Descumprimento dos requisitos estabelecidos; 
 V – Não atendimento a comunicado ou solicitação da Secretaria Municipal de Assistência  Social; 
 VI – Sublocação do imóvel objeto do benefício. 
 
§ 1º Toda decisão que implique suspensão ou cancelamento do Auxílio Moradia Temporário será notificada por 
escrito ao beneficiário. 
 
§ 2º Das decisões de suspensão ou cancelamento, o beneficiário disporá de 10 (dez) dias corridos para interpor 
recurso administrativo. 
 
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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ANEXO I 
 

Data 
Liberação 

Valor R$ Descrição Transferência Órgão Repassador 

01/10/2025 
02/10/2025 
03/10/2025 
06/10/2025 
07/10/2025 
08/10/2025 
09/10/2025 
10/10/2025 
14/10/2025 
15/10/2025 
16/10/2025 
17/10/2025 
20/10/2025 
21/10/2025 
22/10/2025 
23/10/2025 
24/10/2025 

10,85 
47,62 

1.477,47 
10,69 

1.165,20 
260,02 
261,20 

26,23 
71,04 
10,00 

140,70 
5,00 
5,00 

21,07 
4.011,56 
2.353,79 

21,72 

Transferência de Recursos do 
Simples Nacional. 

 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

07/10/2025 
08/10/2025 
10/10/2025 
 

303,60 
5.768,40 
1.049,41 

Transferência de Recursos do Bloco 
Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde - Vigilância em 
Saúde - ACES. 

Fundo Nacional de Saúde. 

01/10/2025 
09/10/2025 
09/10/2025 
09/10/2025 
16/10/2025 

23.430,20 
2.420,16 

37.942,00 
25.521,38 

9.250,00 

Transferência de Recursos do Bloco 
Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde – Atenção Primária. 

Fundo Nacional de Saúde. 

10/10/2025 3.140,57 Transferência de Recursos da 
Contribuição Intervenção Domínio 
Econômico – CIDE 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

20/10/2025 26.058,70 Transferências do Salário Educação  
 

FNDE 

10/10/2025 
20/10/2025 

51.899,65 
168,09 

Transferência Cota Parte do Imposto 
Sobre a Propriedade Territorial Rural. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

08/10/2025 100.000,00 Transferências de Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social – FNAS 
 

Fundo Nacional de Assistência 
Social. 

09/10/2025 30.360,00 Transferência de Recursos do Bloco 
Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde – Outros Programas 
– Principal - PACS. 

Fundo Nacional de Saúde. 

10/10/2025 
20/10/2025 

529.913,86 
215.817,92 

 

Transferência de Recursos do Fundo de 
Participação dos Municípios – FPM. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

27/10/2025 1.400,00 
 

Transferências Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social – FNAS 
– Índice de Gestão Descentralizada – 
Bolsa Família – Cadastro Único. 

Fundo Nacional de Assistência 
Social. 

02/10/2025 2.983,80 Transferência de Recursos do Bloco 
Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde – Piso Enfermagem. 

Fundo Nacional de Saúde. 
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17/10/2025 3.177,51 Transferências Recursos do Fundo 

Nacional de Assistência Social – FNAS -
Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos. 

Fundo Nacional de Assistência 
Social. 

17/10/2025 4.475,94 
 

Transferências Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social – FNAS - 
Programa Atenção Integral a Família - 
PAIF. 

Fundo Nacional de Assistência 
Social. 

01/10/2025 
07/10/2025 
08/10/2025 
10/10/2025 
14/10/2025 
15/10/2025 
20/10/2025 
21/10/2025 
22/10/2025 

28.138,25 
3.126,57 

17.267,94 
40.571,44 
16.965,99 
77.908,37 
12.209,33 
24.293,85 
51.908,07 

 

Transferência de Recursos do 
Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – 
FUNDEB.  

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

 
NELTO CELA ZOLET 
Secretário de Finanças 
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PORTARIA Nº 121 
DATA: 24/10/2025 

 

Súmula: Concede Diária ao Prefeito 
Municipal. 

             
 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 

 R E S O L V E: 
 

 Art. 1º. - Fica concedido ao Prefeito Municipal Srº. AGENOR 
BERTONCELO, inscrito no CPF nº 036.793.909-63 e RG nº 1.162.395-6/SESP-
PR, matrícula 5967-9, 1 ½ (uma diária e meia), no valor unitário de R$ 500,00 
(quinhentos reais) a diária, totalizando o valor de R$ 750,00 (setecentos e 
cinquenta reais), com saída da viagem do Município de Espigão Alto do Iguaçu 
e destino a Curitiba, Estado do Paraná, nos dias 28 e 29 de outubro de 2025, 
utilizando-se para a viagem o veículo particular - TRAILBLAZER - PLACA: 
SEV-2E341, tendo por objetivo da viagem, tratar dos seguintes assuntos: 
 
 

Assembleia Legislativa do Estado do Paraná: 
 

Tratar de assuntos de interesse da Administração Municipal junto ao Gabinete 
do Deputado Estadual Ademar Traiano, para verificar o andamento de liberação 
de recursos financeiros para o munícipio, perante o Governo do Estado. 
 
 
 

Secretaria da Agricultura e Abastecimento do Estado do Paraná - SEAB: 
 

Tratar de assuntos de interesse da Administração Municipal, para pleitear adesão 
aos recursos financeiros para pavimentação asfáltica e aquisição de 
implementos/equipamentos rodoviários. 
 
 
 
 
 

 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 24 DE OUTUBRO DE 2025. 

                                                                         
 
                                                                  AGENOR BERTONCELO 

                   Prefeito Municipal 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 059/2025/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: CAVASOLLA E CAVASOLLA COMÉRCIO DE MOTOSSERRAS LTDA - ME. 
OBJETO: FICA ACRESCIDO EM ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) NOS PRODUTOS CONSTANTES 
DO CONTRATO Nº 059/2025/PMEAI CELEBRADO EM 05 DE MAIO DE 2025, OBJETIVANDO O 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA EM SOPRADORES, CORTADORES DE GRAMA, ROÇADEIRAS E MOTOSSERRAS, COM O 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
DESENVOLVIMENTO URBANO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, REFERENTE AOS 
LOTES/ITENS 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 19, 21 E 22, DA LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2025/PMEAI, DE CONFORMIDADE COM À CLÁUSULA 
DÉCIMA SEGUNDA DO PRESENTE CONTRATO, AMPARADO PELA LEI FEDERAL Nº 14.133/21 ATRAVÉS 
DO ARTIGO 124, INCISO I, ALÍNEA “B” E ARTIGO 125, PEDIDO DA SECRETARIA, INFORMAÇÃO DA 
CONTABILIDADE E PARECER JURÍDICO, AUMENTANDO EM MAIS R$ 5.963,55 (CINCO MIL, 
NOVECENTOS E SESSENTA E TRÊS REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS) O VALOR CONTRATUAL, 
TENDO EM VISTA A NECESSIDADE DE MAIS PEÇAS E MÃO DE OBRA, OCASIONADO PELO AUMENTO 
SIGNIFICATIVA DA DEMANDA. 
ASSINATURA: 24/10/2025. 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO//PPRR  
CNPJ: 78.279.981/0001-45 

Rua Cinderela, nº 379, Centro, Cep: 85160-000 
Fone/Whats: (42)3636-1185  

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2025-PMC 

 
O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em vista 

a Lei Federal nº. 14.133/21, Decreto Municipal nº 214/2023, e demais legislações, torna 
público que fará realizar às 09H00MIN DO DIA 13 DE NOVEMBRO DE 2025, o PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 64/2025, cujo objeto é o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
IMPLANTAÇÃO E LOCAÇÃO DE SISTEMAS DE INFORMAÇÕES GEOGRÁFICAS, COM 
ASSESSORIA REMOTA, PARA APOIO À FISCALIZAÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL – ITR,  conforme especificações do edital. 

Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de 
Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de esclarecimentos, dúvidas e 
informações na Prefeitura Municipal, setor de licitações ou pelo e-mail: 
licitacaocantagalo24@gmail.com. 

Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 
“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site  https://comprasbr.com.br/. 
 
 

Cantagalo, 27 de outubro de 2025. 
 

  
 
 

GRAZIELE VENSON OKONOSKI 
Pregoeira 

 

MUNICÍPIO DE CAMPINA DO SIMÃO 
CNPJ: 01.611.489/0001-09 

Rua José Pedro Seleme, 3516, Centro, CEP: 85.148-000 
                                     Estado do Paraná 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 35/2025-PMCS 
 
 
O Município de Campina do Simão, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em vista o disposto na 
Lei Federal n.º 14.133/21, Decreto Municipal n° 1.124/2023, Lei Municipal nº 605/2017 e Lei Complementar nº 
123/2006 e suas alterações, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob o regime de MENOR PREÇO POR LOTE, objetivando o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA DE CAMINHÃO BASCULANTE, conforme descrição no Edital de PREGÃO 
ELETRÔNICO (SRP) Nº 35/2025-PMCS e seus anexos. 
 

 
INFORMAÇÕES: 
 
- Recebimento das propostas: A partir das 08h00 do dia 28/10/2025 até às 08h30min do dia 07/11/2025. 
- Data e horário de abertura: 07/11/2025 - as 09hs:00min. 
- Data e horário do início da sessão de disputa: 07/11/2025 - às 09hs:00min. 
- Meio de utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, no endereço eletrônico: 
“https://bll.org.br/" Acesso Identificado", licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. 
 

 
O edital e informações podem ser retirados na Prefeitura Municipal, setor de Licitações, ou acessados no site 
oficial da Prefeitura: http://www.eprefeituras.com.br/portal/campinadosimao/portal-
licitacoes.php?v=1&modulo=40, Site da BLL: https://bll.org.br/ e solicitados no e-mail: 
licitacoes@campinadosimao.pr.gov.br. 
 
 

 
 
 

  Campina do Simão - Pr, 27 de outubro de 2025. 
 
 
 
  
 
 
 

André Junior de Paula 
Prefeito Municipal 

       CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ  nº .  95 .587.663/ 0001 - 60 
Rua R io  G ra nde  do Sul ,  nº .  2122,  Ce ntro  –  CEP:  85.350-000 

E-mail :  conta to@cmnl .pr .gov .br  /  le gisla tivo@cmnl .pr.gov .br   
Fone :  (42) 99913 -5236  

 

PORTARIA Nº. 11, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025. 
  

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Laranjeiras, Senhor Adair Onetta, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pela Constituição da República Federativa do Brasil e pela Lei 
Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. - Fica revogado na íntegra a Portaria nº. 04/2025. 

Art. 2º. – Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Nova Laranjeiras, em 24 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

ADAIR ONETTA 
PRESIDENTE DA CÂMARA 
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Av. XV de Novembro, 608 
CNPJ: 95.587.622/0001

=================GABINETE DO PREFEITO=================

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 

=================GABINETE DO PREFEITO=================
 
PLANTA BAIXA 

=================GABINETE DO PREFEITO================= 

 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
 
 
 

 
PREG ÃO  ELE TRÔ NIC O  (SRP )  N. º  70 /20 25- PMV         P Á G . 1  

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2025-PMV 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
 
 
 
O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de seu pregoeiro, tendo em vista o disposto na Lei Federal 
n.º 14.133/21, Decreto Municipal n° 112/2022 e Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, torna 
público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, sob o regime de MENOR PREÇO, POR LOTE, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, DESTINADOS A ATENDER ÀS DEMANDAS DE 
TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, conforme descrição no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2025-
PMV e seus anexos. 
 

 
INFORMAÇÕES: 
- Recebimento das propostas: A partir das 10h00 do dia 28/10/2025 até às 07h59min do dia 07/11/2025. 
- Data e horário de abertura: 07/11/2025 - das 07hs:59min às 08hs:00min. 
- Data e horário do início da sessão de disputa: 07/11/2025 - às 08hs:00min. 
- Meio de utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, no endereço eletrônico: 
https://comprasbr.com.br/ "Acesso Identificado", licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. 
 

 
 

O edital e informações deverão ser retirados na Prefeitura Municipal, setor de Licitações, no site oficial da 
Prefeitura: http://www.virmond.pr.gov.br/index.php, Site da plataforma https://comprasbr.com.br/ e no e-
mail: licitacao.virmondpr@gmail.com. 
 
 
 

 
 

  Virmond - Pr, 27 de outubro de 2025. 
 
 
 
 
 

Fernando Mierzva 
Prefeito Municipal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                   A V E N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1  –  F O N E  ( 0 4 6 )  3 1 9 4 -0 0 2 2  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 

NOTIFICAÇÃO Nº. 013/2025 
Data: 27/10/2025 

 
 

Súmula: Notifica Presidentes de Partidos  
Políticos e Presidente de Sindicato. 

 
 

CONSIDERANDO, o disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, 
em especial ao seu art. 2º, no qual determina que a Prefeitura do Município beneficiária 
da liberação de recursos federais, notifique os partidos políticos, os sindicatos de 
trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no município, no prazo de dois dias 
úteis, contados da liberação dos recursos; 

 
CONSIDERANDO, a edição do Decreto Municipal nº 026, de 14 de junho de 2005, 

no qual determinou ao Departamento de Finanças, através de seu responsável, para que 
se cumpra com aquela determinação legal, mediante a publicação na imprensa oficial do 
município, de Notificação aos Presidentes daquelas entidades. 
 
 R E S O L V E  
 
 Art. 1º - NOTIFICAR os senhores Presidentes de Partidos Políticos e Presidente 
do Sindicato Rural do Município, abaixo relacionados, da liberação de recursos federais a 
Prefeitura Municipal, na forma do Anexo I, da presente notificação: 
 
1 – Partido Democrático Trabalhista 
 

Presidente: Joelmir C. R. de Oliveira 

2 – Movimento Democrático Brasileiro 
 

Presidente: Alcione Pegoraro 

3 – Partido da Social Democracia Brasileira 
 

Presidente: Nelson Suldovski 

4 – Partido Social Democrático 
 

Presidente: Nelto Cela Zolet 

5 – Partido Socialista Brasileiro        
         

Presidente: José Nilson Zgoda 

6 – Partido Liberal 
 

Presidente: Clarinei de Fátima Hoinoski 

7 – União Brasil        
         

Presidente: Talita Vicenzi Canzi 

8 – Partido dos Trabalhadores                 
                  

Presidente: Sidenei Sales 

9 – Sindicato dos Trab. Rurais do Município Presidente: Paulo Tajariol 
 

 
 
 Espigão Alto do Iguaçu, em 27 de outubro de 2025. 
 
  Publique-se,  
 

NELTO CELA ZOLET 
Secretário de Finanças 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 

AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2025 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE – AMPLA CONCORRÊNCIA 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE LICENÇA DE DIREITO DE USO DE 
SOFTWARE DE GESTÃO PÚBLICA, INCLUINDO O SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO, MIGRAÇÃO DE 
DADOS, MANUTENÇÕES E ATUALIZAÇÕES, TREINAMENTO E SUPORTE TÉCNICO 
DESTINADO PARA A SECRETARIA DE SAÚDE E PARA A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 30/10/2025 até às 08h do dia 
13/11/2025. Abertura das propostas após as 08h do dia 13/11/2025. Início da disputa de preços às 
09h do dia 13/11/2025. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 486.863,64. Prazo de vigência: 12 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br. O edital 
está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br / www.bnc.org.br / https://www.gov.br/pncp/pt-
br. Informações: 0800 046 0102. Coronel Vivida, 27 de outubro de 2025. Juliano Ribeiro, Diretor do 
Depto de Compras e Patrimônio. 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - Processo de Inexigibilidade nº 34/2025 

Processo Licitatório nº 136/2025, AUTORIZO, nos termos do art. 72 Inciso VIII, da Lei Federal nº 
14.133/2021, contendo parecer jurídico do Procurador Municipal, declarando inexigível a licitação nos 
termos do Artigo 74 caput, do diploma legal invocado, contratação direta por inexigibilidade para 
Aquisição de Mobiliários Escolares, por meio de adesão a Ata de Registro de Preços n° 13/2024, 
oriundas do Pregão Eletrônico 90010/2024 realizado pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação – FNDE, com a empresa: MOVESCO – Indústria e Comércio de Móveis Escolares LTDA, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 93.234.789/0001-26, que a formalização e o faturamento do 
referido processo, ocorrerá com a empresa consorciada Forma Comércio De Produtos E Equipamentos 
Ltda inscrita no CNPJ sob o n º CNPJ: 01.022.008/0001-11. Valor total de R$ 11.890,24 (onze mil, 
oitocentos e noventa reais, e vinte e quatro centavos). Prazo de entrega: até 90 (noventa) dias corridos. 
Publique-se. Coronel Vivida, 24 de outubro de 2025. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
 
 

  

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
TERMO DE FOMENTO Nº 07/2025 – Inexigibilidade de Chamamento Público nº 07/2025. Parceria 
que entre si celebram o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS – APAE DE CORONEL VIVIDA CNPJ nº 80.870.397/0001-01. Objeto: 
Repasse de recursos financeiros destinados a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Coronel Vivida, de auxílio financeiro para reforma da estrutura física da Instituição. Valor total do 
repasse de R$ 750.000,00. Prazo de vigência: 12 (doze) meses, de 27 de outubro de 2025 a 26 de 
outubro de 2026. Coronel Vivida, 27 de outubro de 2025. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
  
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ  nº .  95 .587.663/ 0001 - 60 
Rua R io  G ra nde  do Sul ,  nº .  2122,  Ce ntro  –  CEP:  85.350-000 

E-mail :  conta to@cmnl .pr .gov .br  /  le gisla tivo@cmnl .pr.gov .br   
Fone :  (42) 99913 -5236  

 

ANEXO ÚNICO: FERIADOS E PONTOS FACULTATIVOS DO ANO DE 2025 

MARÇO 

03 (segunda-feira) Carnaval Ponto Facultativo; 

04 (terça-feira) Carnaval Feriado. 

05 (quarta-feira) Quarta-Feira de Cinzas Ponto Facultativo, até as 14 horas; 

 

ABRIL  

17 (quinta-feira) Quinta-Feira Santa - Ponto Facultativo; 

18 (sexta-feira) Paixão de Cristo - Feriado Nacional; 

21 (segunda-feira) Tiradentes - Feriado Nacional; 

 

MAIO  

1º (quinta-feira) Dia do Trabalhador - Feriado Nacional; 

16 (sexta-feira) Criação do Município. – Feriado Municipal; 

 

JUNHO  

19 (quinta-feira) Dia de Corpus Christi – Ponto Facultativo; 

24 (terça-feira) Padroeiro do Município – São João Batista – Feriado Municipal; 

 

AGOSTO  

06 (quarta-feira) Dia do Senhor Bom Jesus – Feriado Municipal; 

 

OUTUBRO  

28 (terça-feira) Dia do Servidor Público - Ponto Facultativo; 

 

NOVEMBRO 

20 (quinta-feira) Dia da Consciência Negra - Feriado Nacional; 

 

DEZEMBRO 

25 (quinta-feira) Natal - Feriado Nacional  

 

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  
PPOORRTTOO  BBAARRRREEIIRROO  ––  PPAARRAANNÁÁ  

CNPJ: 01.641.655/0001-01 
Rua das Hortênsias, 1235 - Centro. CEP: 85.345-000 
Fone: (042) 3661-1097 – camara@cmpbr.pr.gov.br 

 
 
 

AVI SO  DE  L IC IT AÇ ÃO  
DISPE NSA ELET RÔ NIC A N.  °  05/2025-CMPB 

 
A Câmara Municipal  de Porto Barreiro, Estado do Paraná, po r meio de seu 
Presidente, torna público que realizará Dispensa de Lic itação nº 05/2025, 
na forma eletrônica, Local:  www.licitanet.com.br “Acesso Identificado”, no 
dia 03 de novembro de 2025, horário de lances das 08:00 ás 14:00 horas,  
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
ACESSO A INTERNET DE ALTA QUALIDADE, COM TAXA DE TRANSMISSÃO INICIAL 
MÍNIMA DE 500 MBPS (QUINHENTOS MEGABITS POR SEGUNDO) COM BANDA 
SIMÉTRICA, SENDO O ACESSO REALIZADO POR MEIO DE CABO ÓPTICO.,  segundo 
condições,  quantidades e exigências estabelecidas  no Aviso e seus anexos.  
O Termo de Referência e seus anexos deverão ser retirados na sede da 
Câmara Munic ipal,  na Rua das Hortênsias ,  1235, Centro, bem como por 
solicitação via e -mail  – camara@cmpbr.pr.gov.br  ou no 
www.camaraportobarreiro.pr.gov.br .  
Tendo em vista que a l ic itação seria realizada no dia 28/10/2025, após 
solicitação de esclarecimento, que se mostrou pert inente,  tornou -se 
necessário a republicação do edital.  
 
 

Porto Barreiro, 27 de outubro de 2025.  
 

ARMI NDO RIGO 
Presidente  

 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PENSOU? NÓS
CRIAMOS!

Na Gráfica Correio, damos
vida às suas ideias. Crie
uma caneca que seja a

cara da sua
personalidade, com fotos,

frases ou logos.
Você decide cada detalhe

e nós cuidamos do resto

(42) 8413-4281(42) 9964-8707
RUA CORONEL GUILHERME DE PAULA,

N°876 - CENTRO - LARANJEIRAS DO SUL - PR


